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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº  816/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 11/2020 –DPE/RN 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que 

realizará licitação, modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM,  exclusiva para ME/EPP,  destinada  a 

aquisição de Material de Proteção COVID 19,  para a  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, conforme especificações no 

ANEXO  I – Termo de Referência, no dia  30  de junho de 2020, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-DF)  na sala da Comissão 

Permanente de Licitação deste órgão através do site www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão 

ser feitos através do e-mail cpl@dpe.rn.def.br 

Natal (RN), 23 de junho de 2020. 

Maria Edna Trindade de Lima 
Pregoeira Oficial da DPE/ RN 
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Portaria nº 176/2020 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 

os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os membros natos, bem como os eleitos do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado para participar 

da 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2020, a realizar-se no dia 30 de junho de 2020, às 09h, através de videoconferência, para 

análise e julgamento do seguinte feito: 
- Processo nº 2.277/2019. Assunto: Coordenação. Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do NORTE. 
Art. 2º. COMUNICAR à representante da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte da realização da referida 

sessão, tendo em vista o seu direito a assento e voz no Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 
Art. 3º. A U T O R I Z A R os membros convocados a se afastarem das atribuições ordinárias para cumprimento do disposto no art. 1º. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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ATO CONJUNTO Nº 007/2020/TJRN/MPRN/DPERN/TCERN 

  
  

Decreta ponto facultativo nos dias 26 e 29 de junho de 2020 no âmbito do Poder 
Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e do Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Norte. 
  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, o 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, o DEFENSOR PÚBLICO-
GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, e  o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, nos usos das suas atribuições legais, e 

  
CONSIDERANDO que o Decreto nº 29.440, de 31 de dezembro de 2019, expedido pela Excelentíssima 

Senhora Governadora, já estabeleceu o dia 29 de junho de 2020, como ponto facultativo no ano de 2020 para os 
Órgãos e Entidades da Administração Pública estadual; 

  
CONSIDERANDO que o Decreto nº 11.882, de 23 de dezembro de 2019, expedido pela Excelentíssimo 

Senhor Prefeito do Município de Natal, já fixou o dia 29 de junho de 2020, como ponto facultativo no ano de 2020 
nas repartições públicas da Administração Municipal direta, indireta, autárquica e fundacional; 

  
CONSIDERANDO a persistência do quadro de emergência em saúde pública envolvendo o novo 

coronavírus (COVID-19), a demandar medidas temporárias e urgentes para atendimento a situações pontuais; 
  
CONSIDERANDO as medidas temporárias adotadas, no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, 

para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus (SARS-CoV-2) e a necessidade de aumentar a adesão ao 
isolamento social por parte da população potiguar, 

  
  
RESOLVEM: 
  
Art. 1º Decreta ponto facultativo nos dias 26 e 29 de junho de 2020 no âmbito do Poder Judiciário, do 

Ministério Público, da Defensoria Pública e do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
  

 

 



  

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação. 
  
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
  
  
Natal/RN, 22 de junho de 2020. 

  
  

  
Desembargador JOÃO REBOUÇAS 

Presidente 
  
  

EUDO RODRIGUES LEITE 
Procurador-Geral de Justiça 

  
  
  

MARCUS VINICIUS SOARES ALVES 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  
  
  

Conselheiro FRANCISCO POTIGUAR CAVALCANTI JÚNIOR 
Presidente do TCE/RN 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 780/2020-DPE/RN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2020 (SRP) 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando obter a melhor proposta para 
constituir ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição e serviços de materiais de proteção ao Covid-19 (anteparos e adesivos), 
para atender necessidades da Defensoria Pública do Estado do RN, conforme  especificações no ANEXO  I – Termo de 
Referência, do Edital,  no dia  30 de junho de 2020 às 10:00 horas (Horário de Brasília-DF),   na sala da Comissão Permanente 
de Licitação deste órgão através do sítio www.comprasnet.gov.br.  Demais esclarecimentos  deverão ser feitos por e-mail: 
cpl@dpe.rn.def.br 
  
Natal/RN, 23 de junho de 2020 
Maria Edna Trindade de Lima 
Pregoeira/DPE 
  
  
  
 

  
  
 

 

  

http://www.comprasnet.gov.br/
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 Portaria nº 04/2020- NUAP 

  

A COORDENADORA DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA AOS PRESOS PROVISÓRIOS (NUAP) DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições infralegais; 

  

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública Geral e o Tribunal de Justiça do Estado decretaram que o expediente da segunda-feira, dia 29 

de junho de 2020, será de ponto facultativo; 

  

CONSIDERANDO que a data não estava incluída na escala dos dias não úteis atualmente em vigor; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade do serviço público, especificamente no tocante à atuação no projeto "Audiências de 

Custódia", instituído pelo Conselho Nacional de Justiça e o termo de cooperação firmado com o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande 

do Norte; 

  

RESOLVE: 

  

DESIGNAR, respeitando a sequência da escala contida na Portaria 01/2020-NUAP, publicada em 03.01.2020, o Defensor 

Público FRANCISCO DE PAULA LEITE SOBRINHO, titular da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal, para, no dia 29 de junho 

de 2020, atuar na Central de Flagrantes da Capital, em trabalho remoto. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Coordenação do NUAP, aos vinte e três de junho do ano de dois mil e vinte. 

Odyle Cardoso Serejo Gomes 

Coordenadora do NUAP/DPERN 
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EDITAL Nº 12/2020, de 23 de junho de 2020. 
  

A Defensoria Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, torna público o edital de abertura de processo para seleção 
de Defensores Públicos que atuarão extraordinária e voluntariamente, no 
núcleo de Natal, durante os meses de julho a dezembro de 2020, em dias não 
úteis, no Projeto “Audiências de Custódia”. 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do art. 97-A, VI da Lei Complementar 
Federal nº 80/94 c/c o art. 9º, I e III, da Lei Complementar Estadual nº 251/03, e do art. 2º, da Resolução no 121/2015-
CSDP, alterada pela Resolução no 153/2017-CSDP; 
  
CONSIDERANDO ser a Defensoria Pública instituição essencial à função Jurisdicional do Estado, incumbida da orientação 
jurídica e a defesa dos necessitados, prestando-lhes assistência jurídica integral e gratuita, na forma do artigo 134 da 
Constituição Federal; 
  
CONSIDERANDO o projeto "Audiências de Custódia", instituído pelo Conselho Nacional de Justiça, que consiste na 
criação de uma estrutura multidisciplinar nos Tribunais de Justiça que receberá presos em flagrante para uma primeira 
análise sobre o cabimento e a necessidade de manutenção dessa prisão ou a imposição de medidas alternativas ao 
cárcere num prazo máximo de 24 horas da prisão em flagrante, e em tendo a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande 
do Norte firmado termo de cooperação com o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de atuação da Defensoria Pública Estadual, durante os dias não úteis e dias de ponto 
facultativo, no Projeto Audiências de Custódia; 
  
CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos provisórios e seus 
Familiares, nesta data, solicitando a publicação do presente edital para fins de habilitação de defensores voluntários no 
projeto de audiências de custódia; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Tornar pública a abertura de vagas para atuação voluntária de Defensores Públicos deste Estado, em dias não 
úteis e dias de ponto facultativo, perante o Núcleo Especializado de Presos Provisórios de Natal da Defensoria Pública, 
para fins de participação no Projeto Audiências de Custódia, no período de julho a dezembro de 2020. 
  
§1º No prazo de 03 (cinco) dias, a contar da publicação deste edital, os interessados apresentarão requerimento 
endereçado à Defensoria Pública Geral do Estado, a ser encaminhado exclusivamente via e-mail institucional, para o 
seguinte endereço eletrônico: inscricoes@dpe.rn.def.br, manifestando o desejo de atuar voluntariamente no Projeto 
Audiências de Custódia, durante o período acima indicado. 
§2º. Ao subscrever o requerimento de inscrição, o interessado declara que tem ciência de que a atuação extraordinária 
para tal atividade não implicará em sua remoção e que se compromete, dentro de escala de distribuição organizada pela 
Coordenação do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e Familiares, a participar do projeto durante 
todo o período estipulado no edital. 

mailto:inscricoes@dpe.rn.def.br


§3º. Após designação do Defensor Público inscrito para participar do referido projeto, no semestre indicado, não se 
admitirá desistência ou interrupção de suas atribuições quanto a esse, salvo motivo de força maior. 
  
Art. 2º. Os dias de atuação do Defensor habilitado dar-se-ão por escala de rodízio, a ser elaborada e publicada pela 
Coordenação do Núcleo Especializado de Assistência aos Presos Provisórios e Familiares, observando-se a ordem de 
antiguidade na carreira. 
§1º. As faltas não justificadas por escrito, dentro do prazo máximo de cinco dias após a sua verificação, serão remetidas 
à Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, para fins de apuração. 
§2º. O exercício dos serviços a que se comprometera o Defensor Público, para fins deste edital, dar-se-á em finais de 
semana, feriados (dias não úteis), assim como em dias de ponto facultativo, no horário estabelecido para a realização 
das audiências de custódia. 
§3º. A participação em audiências de custódia, em dias não úteis ou de ponto facultativo, dará ensejo à licença 
compensatória, na forma do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003, com a redação dada 
pela Lei Complementar Estadual nº 645, de 26 de dezembro de 2018. 
  
Art. 3º. A atuação extraordinária perante o Núcleo de Assistência aos Presos Provisórios e Familiares não implica em 
remoção, tampouco em afastamento das atividades funcionais no órgão de execução perante o qual o Defensor Público 
esteja lotado. 
  
Art. 4º. Durante a pandemia da COVID-19, as manifestações acerca das prisões em flagrante serão realizadas 
remotamente, conforme for estabelecido para os demais atos da instituição. 
  
Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pela Defensoria Pública Geral do Estado. 
  
Art. 6º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 
  

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
 

 

  
  
 

 

 


